
 

OFICINA INSTRUMENTOS ECONÔMICOS PARA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

Introdução 

Desde 2016, as Iniciativas Empresariais do GVces uniram-se para trabalhar o tema de recursos hídricos 

como uma agenda comum a partir de uma perspectiva multidisciplinar. Inauguramos a discussão com 

uma visão geral sobre referências e contextos da agenda de gestão empresarial de recursos hídricos, 

discutida com as empresas em 2016. Em 2017 estamos trabalhando duas frentes temáticas: i) aprofundar 

o conhecimento e cocriar um mapa de indicadores e informações para a gestão e tomada de decisão sobre 

recursos hídricos; ii) promoção do debate sobre instrumentos econômicos aplicados a água, a partir de 

conceitos e experiências em curso no Brasil, bem como referências de outros países 

Esta última frente foi implementada por meio de um workshop com economistas, biólogos, engenheiros, 

gestores de empresas, órgãos de governo e organizações da sociedade civil. Realizado na FGV, o evento 

assumiu o objetivo de promover o entendimento sobre como esses instrumentos podem ser aplicados 

para o fomento do uso mais eficiente, equitativo e justo dos recursos hídricos. Começamos com uma 

breve introdução sobre o caráter econômico de recursos hídricos, apresentado por Gustavo Velloso 

(GVces), com o intuito de aprofundar o entendimento sobre as bases conceituais para o tema e refletir 

sobre as possibilidades e potenciais contribuições da aplicação de instrumentos econômicos à gestão dos 

recursos hídricos no Brasil. Economia por definição é a “...ciência que estuda o comportamento humano 

como uma relação entre fins e meios escassos que possuem usos alternativos” (Robbins, 1935)1.  

Em muitos casos, água é um bem comum com alto grau de rivalidade, porque o consumo de uma pessoa 

reduz a quantidade disponível para os demais. Ao mesmo tempo é difícil controlar ou limitar o seu acesso 

(ex: aquíferos, lagos, rios), o que caracteriza água como tendo baixo grau de excludabilidade; as pessoas 

não podem ser prevenidas de usá-lo. Na prática, dados como a quantidade disponível e tipo de uso 

(necessidades básicas, consumo doméstico, consumo industrial, consumo agrícola) são fundamentais 

para entender o grau de rivalidade da água. Excludabilidade, por sua vez, depende das características e 

regras que governam o recurso (direitos de propriedade). 

Instrumentos econômicos são um conjunto heterogêneo de ferramentas ancoradas nos mercados e 

sistema de preços, que fornecem uma alternativa a instrumentos de comando e controle. Buscam corrigir 

externalidades, garantir compensação ambiental, estimular novas tecnologias, reduzir custos de 

cumprimento da regulação e promover um equilíbrio entre efetividade ambiental, eficiência econômica 

e eficácia na gestão de recursos hídricos. 

Historicamente a gestão de recursos hídricos estava pautada na expansão da oferta, e conforme as 

principais oportunidades para aumentar a oferta vão diminuindo, tem-se a elevação do custo. Atualmente 

fortalece-se a busca por eficiência, ou seja, por gerar mais valor com mesma oferta. Essa trilha é seguida 

                                                           
1 ROBBINS, L. An Essay on the Nature and Significance of Economic Science. Londres: MacMillan, 1935. 



 

a partir de esforços técnicos (os quais podem ser incentivados), bem como alocativos. Os instrumentos 

econômicos são compreendidos neste último grupo. Na alocação buscamos “maximizar os benefícios para 

a sociedade advindos do uso das atuais tecnologias e oferta de água”2. 

Os mecanismos podem ser baseados em preço ou quantidade e no espectro de instrumentos econômicos 

temos: 

• Tributos e encargos sobre poluição ou sobre produtos: são economicamente mais eficientes 

• Programas de permissões comercializáveis 

• Subsídios e fundos ambientais 

• Sistemas de depósito e retorno e títulos ambientais: mais focados em poluição local 

Em linhas gerais, qualquer um dos instrumentos econômicos pode levar à racionalização do uso e a um 

aprendizado, para todas as partes envolvidas, sobre o caráter público e o valor do recurso. Os 

instrumentos possuem certa flexibilidade e devem ser definidos e construídos considerando os objetivos 

e contexto específicos em que serão aplicados. 

 

Fig. 1 - Mapa de instrumentos econômicos para gestão de água. (GVces, 2016) 

 

                                                           
2 Traduzido de JOHANSSON, TSUR, et al. (2002). 



 

Instrumentos econômicos, também, trazem à tona questões importantes que precisam ser abordadas de 

acordo com a realidade local. Como, por exemplo, quem é responsável por estabelecer o preço?  Qual o 

preço ideal? Como garantir que uma unidade adicional (m³) só é consumida se o benefício privado for 

maior do que o custo social total? 

Para selecionar o melhor instrumento econômico temos que pensar nos ganhos reais decorrentes de sua 

adoção com base em três eixos: 

 Correção técnica: indica se o instrumento é adequado (teoricamente) para atingir seus objetivos. 

 Factibilidade administrativa: indica se os órgãos reguladores são dotados de recursos necessários 

para garantir que os objetivos sejam atingidos. 

 Grau de suporte político/público: indica se o instrumento tem aceitação entre os membros da 

sociedade. 

Também cabe notar que cada instrumento possui seus próprios fluxos de recursos financeiros. Por 

exemplo, tributos vão do ente privado para o público, ao passo que um sistema de permissões 

comercializáveis tende a envolver somente transações entre entes privados. Por fim, deve-se também 

considerar a interação de qualquer novo instrumento com outras políticas e com o arcabouço vigente. 

Gestão nacional e subnacional de recursos hídricos 

Para dar um panorama de como está atualmente a gestão nacional e subnacional de água no País, 

contamos com a apresentação realizada pelo Alexandre Teixeira da Agência Nacional de Águas (ANA). A 

figura abaixo mostra que o gerenciamento de recursos hídricos está dividido em diferentes âmbitos - 

conselhos, governos, órgãos gestores, parlamento e escritório técnico - que se relacionam nos níveis 

Nacional, Estadual e de Bacia.  

 

Fig. 2 - Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (ANA, 2017) 

Alexandre Teixeira (ANA) ressaltou a importância de dados e informações precisas para a gestão, 

priorização e tomada de decisão. Esse tem sido um grande foco do trabalho da Agência, tanto análise de 



 

dados, como construção de relatórios técnicos. No novo relatório de conjuntura, por exemplo, podemos 

encontrar o uso industrial de água dos setores mais hidro-intensivos. 

Outro estudo importante é o Atlas de Abastecimento de Água e Tratamento de Esgotos, um diagnóstico 

de todos os municípios do país e projeção da demanda. Assim como a solução para diminuir o risco 

relacionado à oferta de água, propostas de atuação e melhorias. Esses relatórios, dados, metadados e 

outras informações estão disponíveis no sistema online SNIRH. 

 

Fig. 3 – SNIRH (ANA, 2017) 

A gestão depende de dados porque estes possibilitam a compreensão da conjuntura e a priorização da 

atuação com base nas áreas críticas, tanto atuais e como futuras. Para definir os critérios para a 

priorização da criticidade, por sua vez, é necessário seguir uma lógica bem estruturada e capaz de conferir 

transparência ao processo.  

No gráfico abaixo vemos, com base em uma análise histórica, que a principal estratégia para garantir a 

disponibilidade hídrica até 2010 foi aumentar a capacidade de reservação no país.  

http://atlas.ana.gov.br/Atlas/forms/analise/Geral.aspx?est=6&mapa=ete
http://www.snirh.gov.br/


 

 

Fig. 4 – Evolução da capacidade de armazenamento da base de massas d’água do Brasil. (ANA, 2017) 

No que tange o fortalecimento institucional da gestão de recursos hídricos sabemos que desde 2006 todos 

os Estados possuem políticas sobre recursos hídricos. Além disso, vêm sendo criados os comitês de bacia; 

atualmente temos 9 interestaduais, e 223 estaduais registrados, operando com mais ou menos 

intensidade.  

 

Fig. 5 – Evolução da criação de comitês estaduais e interestaduais até 2016. (ANA, 2017) 



 

Ainda, no âmbito da estratégia de gestão, a Lei das Águas estabeleceu os Planos de Recursos Hídricos 

como um dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos3. A partir deles são definidos obras 

e investimentos prioritários. No momento temos 10 planos de recursos hídricos de bacias elaborados e 2 

em elaboração (Grande e Paraguai). Porém, foi realizado um diagnóstico dos planos em termos gerais 

chegaram à conclusão que: 

“Há muitos planos de recursos hídricos elaborados, mas eles são, em geral, mal 

coordenados e de fraca efetividade na prática, devido à falta de capacidade tanto de 

implementação quanto de financiamento. Como resultado, os planos não passam de 

“tigres de papel” ou promessas a serem cumpridas por outros”. Alexandre Teixeira (ANA, 

2017) 

Respondendo a isso a Agência tem buscado aprimorar esses planos para que sejam implementáveis, além 

de alinhá-los a outras agendas, como por exemplo da agropecuária. A proposta é cruzar demandas 

setoriais (usos) a partir de perspectivas econômicas e demográficas com a situação dos recursos hídricos 

(atual e projeções futuras). Este mapeamento apontará bacias críticas (balanço hídrico) e possibilitará 

estruturar as respostas e ações de gestão, sejam elas a criação e o fortalecimento institucional (comitês 

de bacia), a implementação de ferramentas e instrumentos (outorgas, cobrança pelo uso da água) e a 

identificação de possíveis atores e parceiros capazes de mudar os cenários sobre a água da bacia.  

A Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos é um dos instrumentos de gestão da Política Nacional de 

Recursos Hídricos, instituída pela Lei nº 9.433/97. A Cobrança não é um imposto, mas uma remuneração 

pelo uso de um bem público com o objetivo de indicar ao usuário o real valor da água; incentivar o uso 

racional; e obter recursos financeiros para recuperação das bacias hidrográficas do País4. De acordo com 

Alexandre Teixeira (ANA), já foram arrecadados 2 bilhões de reais. A legislação estabelece os recursos 

financeiros devem ser utilizados na recuperação das bacias hidrográficas em que são gerados, mas ainda 

existem dificuldades em quantificar os benefícios para o usuário em termos de disponibilidade hídrica. 

                                                           
3 http://www2.ana.gov.br/Paginas/institucional/SobreaAna/planejamentoRH.aspx 
4 http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/cobrancaearrecadacao/cobrancaearrecadacao.aspx 



 

 

Fig. 6 - Implementação da cobrança pelo uso d’água. (ANA, 2017) 

Cobrança pelo uso da água 

Com o intuito de conhecer experiências de cobrança pelo uso da água ouvimos uma instituição pública, 

com Sergio Razera (Comitê de Bacia PCJ), e uma empresa, com Marco Antônio (Sanasa).  

De acordo com Sérgio Razera, as diretrizes para cobrança estabelecem que ela incide sobre os usos que 

estão sujeitos a outorga e que o montante arrecadado dever ser destinado, em sua maior parte, ao 

financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos.  Os 

valores previstos podem ser aplicados a fundo perdido em projetos e obras que alterem, de modo 

considerado benéfico à coletividade, à qualidade, à quantidade e ao regime de vazão de um corpo de 

água. Em geral, as cobranças pelo uso da água devem refletir principalmente os custos de infraestruturas 

e de transação, custos ambientais e o custo de oportunidade5. 

Sérgio destaca ainda que no momento vivemos um cenário desafiador, onde a arrecadação é ínfima frente 

às necessidades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos e parte considerável dos recursos 

                                                           
5 Termo econômico usado para indicar o custo de algo em termos de uma oportunidade renunciada. 



 

arrecadados são aplicados em saneamento - setor em que ainda há um grande rombo de investimentos 

e infraestrutura. Além disso, ainda é difícil que informações econômicas sobre a aplicação do recurso 

sejam trazidas à discussão nos comitês de bacias. Projeto que pode contribuir com soluções para esses 

desafios é o Eco Cuencas que reúne 9 parceiros latino-americanos e europeus orientados pelo 

entendimento de que a bacia hidrográfica é um espaço estratégico para lutar contra os efeitos das 

alterações climáticas. Clique aqui para saber mais.  

Marco Antônio, representante da SANASA, enfatizou que no caso da Bacia PCJ a cobrança volta 

integralmente para a agência e que um ponto positivo é a necessidade apresentar o planejamento de 

aplicação para acesso ao recurso. “Graças a estes investimentos Campinas tem a menor perda do país, 

uma batalha árdua e contínua para o setor”. Porém, um empecilho é a interferência política local no 

cronograma dos investimentos. 

Financiamento para projetos na agenda de água 

Com o intuito de explorar as oportunidades e barreiras ao acesso a financiamento para projetos de gestão 

de recursos hídricos, esse painel foi aberto por Annelise Vendramini (GVces). A mensagem inicial foi a 

complexidade sistêmica em que o tema água está imbricado; grande parte das atividades econômicas 

afetam a disponibilidade de água, assim como a infraestrutura hídrica impacta outras agendas e planos. 

Portanto criar espaços para interação multistakeholder é fundamental. 

Neste sentido, a provocação de Thadeu Abicalil (Banco Mundial) foi de que, apesar do tema 

(financiamento) ser transversal e sistêmico, ainda está centralizado em “homens caucasianos e de idade 

avançada”. Salientou a importância da transversalidade na agenda de gestão de recursos hídricos: que 

sejam trabalhados os nexos água, saneamento, energia, economia, agricultura, meio ambiente e indústria 

e explicitadas as relações entre temas, por exemplo, segurança hídrica e a pobreza. 

No setor agrícola, carro chefe da economia brasileira, a agricultura irrigada, que representa 18% do PIB, 

setorial, está sob forte ameaça devido às alterações climáticas. “Mudanças do clima se manifestam 

através da água, onde a variabilidade hídrica extrema pode ser a nova regra do jogo” afirmou Abicalil. Isso 

se traduz em incertezas para o mundo econômico, a má gestão dos "extremos da água" pode custar o 

crescimento do PIB equivalente a várias recessões econômicas. 

Para o setor financeiro as incertezas traduzem-se em risco. De acordo com estudos, o custo implicado 

pelo aumento de eventos extremos em 20 anos foi de R$182,8 bi (75% desse total em prejuízos, 25% em 

danos), como pode ser visto no gráfico abaixo: 

http://www.agenciapcj.org.br/novo/imprensa/8-institucional/505-eco-cuencas


 

 

Fig. 7 – Danos e prejuízos resultantes de eventos extremos (Banco Mundial, 2017)  

De modo geral, existem hoje três fontes principais para financiamento da gestão da água: 

 Usuários ou beneficiários, na forma de pagamento por um serviço hídrico ou bem público (ex.: 

compensação financeira pela utilização dos recursos hídricos na geração hidrelétrica, tarifas por 

serviços de saneamento, cobrança pelo uso da água bruta); 

 Governo, na forma de seu orçamento proveniente de impostos; e 

 Outras agências e organismos, incluindo ONGs, na forma de recursos de “grants” e doações. 

As fontes e canais de financiamento que estão sob controle do setor de recursos hídricos são: 

compensação financeira pela utilização dos recursos hídricos, cobrança pelo usa da água bruta, tarifas e 

emolumentos por serviços. 

De acordo com Thadeu Abicalil, as experiências em curso apontam para potencial da cobrança para o 

financiamento de custos da gestão dos recursos hídricos. Porém, para garantir que a cobrança possa 

efetivamente exercer seu potencial como instrumento econômico eficaz devemos considerar: 

 O grande potencial de arrecadação dos setores de saneamento/abastecimento urbano e 

industrial; 

 A cobertura da agricultura irrigada pelo instrumento devido à demanda significativa de água para 

essa atividade, seguindo assim os princípios de coerência e equidade; 

 As limitações legais e institucionais do modelo de agência delegatória, que enfrenta gargalos para 

sustentar a sua estrutura com os recursos da cobrança; e 



 

 A inclusão de precificação na estrutura tarifária para viabilizar a indução do uso racional, que traz 

como externalidades positivas a redução nos custos futuros da gestão (quanto maior a 

racionalidade no uso da água, menor a necessidade por novas fontes e ações para aumento na 

disponibilidade). 

Levando isso em consideração a complexidade da gestão dos recursos hídricos no Brasil e com o intuito 

de incentivar soluções adequadas às diferentes realidades do País, o Banco Mundial inaugurou uma 

abordagem de financiamento chamado Cascatae. Os objetivos são: maximizar o financiamento para 

investimentos com capacidade de geração de valor; promover o uso criterioso dos escassos recursos 

públicos para atrair capital privado e minimizar o peso da dívida pública; e propiciar serviços de 

infraestrutura sustentáveis e acessíveis. Os princípios fundamentais do Cascatae, são: 

 Adicionar valor, não pressionar valores 

 Expandir as oportunidades para aumentar e melhorar os serviços de infraestrutura 

 Respeitar a situação individual dos governos 

 Ser compatível com objetivos de desenvolvimento 

 Promover: 

o Equidade e acesso 

o Sustentabilidade Ambiental e Social 

o Boa governança 

o Melhor relação custo X benefício -“value for money” 

Esta abordagem diferencia-se principalmente por reduzir riscos e criar mercados a partir da promoção 

das condições fundamentais para investimentos efetivos no setor e no País, atribuir um valor ao custo de 

oportunidade do capital público escasso e concessional, e agrupar financiamento comercial onde há 

“value-for-money”. 

Raphael Stein do BNDES apresentou as fontes de recursos utilizados pelo banco, tanto as nacionais (Fundo 

de Amparo ao Trabalhador, Fundo PIS-Pasep, Tesouro Nacional, Debêntures da BNDESPAR) como de 

fontes externas (agências governamentais e instituições multilaterais, fundos de mercado, Bônus, 

empréstimos e repasses no exterior). O apoio pode vir a partir de operações diretas com a empresa (para 

projetos acima de 20 milhões de reais) ou por meio de operações indiretas, por meio de instituições 

financeiras credenciadas pelo BNDES. Em ambos os casos fazem parte dos requisitos para o beneficiário 

o cumprimento à legislação ambiental - tanto o licenciamento como outorgas de direito de uso -, 

capacidade de pagamento e cadastro comercial satisfatório.  

Alexandre Gazzotti (Itaú) concluiu o painel com o trabalho do banco Itaú-Unibanco de incorporação dos 

Princípios para Investimento Responsável da ONU (PRI ONU), os quais visam à integração de questões 

socioambientais na avaliação de investimento. De acordo com Gazzoti um desafio para o setor é 

quantificar estas questões de forma pragmática, mostrar resultados e ao mesmo tempo ser coerente com 

os desafios que o país está enfrentando.  

 



 

Valoração de serviços ecossistêmicos 

Do lado da economia real, o Projeto Nascentes, apresentado por Helena Carrascosa, busca alternativas 

para viabilizar a restauração ambiental em São Paulo, trabalhando em conjunto biodiversidade e 

segurança hídrica. O projeto está baseado na resolução SMA n°07/2017 que estabelece uma metodologia 

de direcionamento de recursos e esforços para áreas prioritárias. O Artigo 4°, em particular, especifica 

que os serviços ambientais decorrentes da conversão de multa serão prestados no âmbito dos projetos 

de restauração ecológica que se encontram na “Prateleira de Projetos” do Programa Nascentes.  

O projeto integra a demanda por restauração e iniciativas locais e regionais; identifica-se empresas e 

ONGs que trabalhem com restauração, mapeia-se proprietários que tenham interesse em fazer a 

restauração em suas propriedades e identifica-se de pessoas físicas ou jurídicas que possuam obrigação 

ambiental. Foi criado um banco de áreas disponíveis para restauração, que conta com mais de 119 mil 

hectares em imóveis particulares e 10 mil em APP. A iniciativa é especialmente interessante para 

proprietários de pequenas áreas que podem então comprar uma cota do projeto, reduzindo o custo de 

operacionalização.  

Em outro arranjo para viabilizar tanto a restauração quanto a manutenção da floresta de pé, o Projeto 

Produtor de Água (Fundação espaço Eco – BASF), apresentado por Tiago Barreto, promove o Pagamento 

por Serviços Ambientais (PSA) a proprietários rurais que realizam a conservação do solo, restauração 

florestal e conservação das florestas existentes em suas propriedades. Ele enfatizou que: “ninguém faz 

nada sozinho, as parcerias e composições são fundamentais para fazer os projetos acontecerem”. De 

acordo com Tiago, a BASF obteve êxito na restauração de áreas próprias e decidiu que o passo seguinte 

seria olhar para fora, por isso o envolvimento com o projeto. 

Mercados de direitos de uso de água 

No último painel da oficina, Gustavo Velloso (GVces) trouxe exemplos de Mercados de direitos de uso 

de água, um instrumento ainda sem experiências formais em curso no Brasil. Assim, a apresentação serviu 

como provocação para pensarmos em possibilidades para sua aplicação no País.  

Nestes mercados o bem adquirido não é a água, mas o direito de uso. As transações voluntárias de direitos 

de água devem ser estabelecidas a partir de certos parâmetros como: tempo (permanente ou 

temporários), região (nacional, bacia, outra região específica), participantes (todos os usuários, usuários 

de um grupo específico). Os mercados podem acontecem a partir do momento em que licenças, 

alocações, regulação e necessidades são mapeadas e determinadas.  

De forma esquemática, para estruturação do mecanismo de operação do instrumento, temos:  

 

 



 

 

 

Fig 8 – Esquema para estruturação do mecanismo de operação do instrumento (GVces, 2017) 

De acordo com Young6, “geralmente, governos não estabelecem mercados de água, mas sim estabelecem 

instituições e condições que permitam que esses mercados surjam”. Neste sentido, o papel do Estado é 

de harmonizar as práticas, principalmente garantindo coerência (não prejuízo a outros) e flexibilidade. 

Existem algumas experiências importantes com mercados de água em países como Austrália (Bacia de 

Murray-Darling), Estados Unidos da América (Projeto Colorado Big-Thompson), Espanha e Chile que 

servem de base para pensarmos em diferentes arranjos. Existem, por exemplo, diversos tipos de 

transação:  

 Mercados de alocações temporárias; 

 Mercados futuros de alocações; 

 Mercados de direitos de acesso (permanentes); 

 Aluguel de direitos de acesso (permanentes); 

 Capacidade de carregamento. 

Deve-se considerar também a possibilidade de interação dos mercados com outros instrumentos 

econômicos, com os títulos (alocações) servindo como colateral para acesso a crédito, bancos de água 

                                                           
6 Michael Young - Centre for Global Food and Resources (University of Adelaide).   



 

públicos (por exemplo, CEWO na Austrália, e AWB no Arizona7) e reconhecimento de ações que 

aumentem oferta de água (“Offsets”). 

Os resultados desses exemplos de mercado de direito do uso da água pelo mundo mostram melhoria de 

eficiência em cenários de restrição hídrica. No Brasil o direito a água é inalienável, porém é possível 

imaginar que direitos de uso poderiam ser negociados. Atualmente existem regras para transferência de 

outorgas, e existe o mecanismo de “alocação negociada”, porém sem compensações financeiras entre os 

usuários. Considerando que a unidade de gestão é a Bacia Hidrográfica seria possível começar com 

experiências e programas-pilotos visando garantir soluções específicas para cada contexto. 

Com esta provocação concluímos o encontro compreendendo melhor a complexidade do tema e os 

diversos fatores que devem ser levados em consideração para o desenho, estruturação, aplicação e 

monitoramento de instrumentos econômicos voltados à gestão dos recursos hídricos. Os materiais 

seguidos na oficina podem ser acessados aqui. Para mais informações recomendamos o Estudo de 

Aplicação de Instrumentos Econômicos à Gestão dos Recursos Hídricos em Situações Críticas, 

desenvolvido pela equipe do GVces junto à ANA, sobre as possibilidades de aplicação de instrumentos 

econômicos à gestão dos recursos hídricos no contexto brasileiro, principalmente em situações de 

escassez hídrica.  

  

                                                           
7 Commonwealth Environmental Water Office (CEWO), Arizona Water Bank (AWB). 

http://www.gvces.com.br/estudo-de-aplicacao-de-instrumentos-economicos-a-gestao-dos-recursos-hidricos-em-situacoes-criticas/?locale=pt-br
http://www.gvces.com.br/estudo-de-aplicacao-de-instrumentos-economicos-a-gestao-dos-recursos-hidricos-em-situacoes-criticas/?locale=pt-br
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